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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão N° 2019.03.18.3 

Ia Parte: PREÂMBULO 

I) OBJETO 

a) DEFINIÇÃO: Aquisição de material didático para atender as necessidades da educação infantil 
durante o ano letivo de 2019, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Jardim/CE, 
conforme especificações contidas nos anexos deste Edital. 

b) ORDENADORA DA DESPESA: Secretária Municipal de Educação —  Inds  Sampaio Neves 
Aires. 

e) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

d) PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO: Os bens/produtos  seek  entregues 
no prazo máximo de 05(cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com 
as solicitações requisitadas pelo(a) Secretaria/Fundo Municipal competente, devendo os mesmos ser 
entregues junto à sede deste(a), ou onde for mencionado na antedita Ordem de Compra, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

0 Pregoeiro Oficial do Município de Jardim/CE, ao final firmado, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 03 de Abril de 2019, na sede da Prefeitura 
Municipal de Jardim, sito na Rua Leonel Alencar, n° 370, Centro, Jardim/CE, será realizada 
licitação na modalidade Pregão, do tipo "menor prego por Item", visando à aquisição do objeto 
supramencionado, conforme descrito no objeto deste Edital e seus anexos, sendo recebidos os 
envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação das empresas 
interessadas, às 09:00 horas do retromencionado dia. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas 
disposições da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações posteriores — Lei de Licitações, da Lei 
n° 8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor, da Lei Federal n" 10.520, de 
17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregão, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

2' Parte: DAS CLAUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de material didático para atender as necessidades 
da educação infantil durante o ano letivo de 2019, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação de Jardim/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital. 

2.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 Poderá participar do Pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
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2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Jardim, ou tenham sido declarados inidóneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
de Proposta de Preços e de Habilitação, vedada a remessa via postal. 
3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com 
o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos (-Proposta de Preços" e -Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a 
seguir: 

I — envelope contendo os relativos A. Proposta de Preços: 
Prefeitura Municipal de Jardim 
Pregão n.° 2019.03.18.3 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL DURANTE 0 ANO LETIVO DE 2019, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARDIM/CE. 
LICITANTE. CNPJ.  
ENVELOPE n°01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II— envelope contendo os documentos de Habilitação: 
Prefeitura Municipal de Jardim 
Pregão n.° 2019.03.18.3 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL DURANTE 0 ANO LETIVO DE 2019, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARDIM/CE. 
LICITANTE. CNPJ•  
ENVELOPE n°02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente, não estando, poderá sê-lo por Servidor da 
Administração, mediante vistas ao documento original. 
3.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 
3.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em  lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
3.7 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da ata fixada para a realização do Pregão, no 
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endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.8 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.9 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.10 Acolhida a petição contra o ato convocatório,  sell  designada nova data para a realização do 
certame. 

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE n° 01) 
4.1 0 envelope "Proposta de Preços" deverá conter a relação dos bens/produtos, sua discriminação 
conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos, para os 
preços unitários, e em algarismo e por extenso, para o valor global da proposta, em urna única via, 
sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número 
de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante, devendo suas folhas serem rubricadas e 
numeradas: 
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. 
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente 
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei, sempre seguindo o orçamento apresentado no Anexo I deste Edital. 
4.3 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por Item, 
expressas em Real (R$), em algarismos, para os preços unitários, e em algarismo e por extenso, para 
o valor global da proposta, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas 
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários 
execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo 
de contrato. 
4.4 0 representante do licitante, que  sell  credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preços que consubstancie 
o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 8.5 deste edital. 
4.5 Juntamente com as propostas comerciais, os interessados deverão apresentar as seguintes 
declarações  corn  firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento 
que identifique a assinatura constante nas mesmas, conforme modelos constantes no Anexo II do 
presente Instrumento: 
4.5.1 Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos bens/produtos a serem 
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 
4.5.2 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 
4.5.3 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2", da Lei 
n.° 8.666/93). 
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5.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02) 
5.1 0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto A. Fazenda Municipal de seu domicilio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicilio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da Unido; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
j) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante; 
k) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício; 
1) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
o) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante 
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
com firma(s) reconhecida(s) em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que 
identifique a assinatura do signatário. 
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do  Art.  7° da Constituição Federal. 
r) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. 
5.2 - A apresentação de quaisquer documentos através de copias reprográficas sem a devida 
autenticação por cartório competente ou por Servidor da Administração, invalidará o documento, e, 
por consequência, inabilitara o licitante. 
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6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo e o conteúdo deste edital. 
6.2 Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame deverão 
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais. 
6.3 No dia e local designado neste edital, as 09:00 horas, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes. 
6.4 Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo Pregoeiro, salvo as retificações feitas por meio de lances verbais. 
6.5 Cada licitante credenciará representante que  sera  admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
I - Documento oficial de identidade; 
II - Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive  corn  
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes e específicos ao Pregão n°2019.03.18.3, em nome da licitante. 
6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição,  etc.),  nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular, 
este último com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento 
que identifique a assinatura do outogante, acompanhada de cópia do ato de investidura do 
outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante,  etc.),  e especifica 
para o Pregão n°2019.03.18.3. 
6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, para que 
possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes -Propostas de 
Preços". No caso de cópias, deverão ser devidamente autenticadas por cartório competente ou por 
Servidor da Administração, mediante vistas ao documento original. 
6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento  do 
preposto não impedirá a participação do licitante, mas impossibilitará a representação, a 
manifestação e o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do Pregão. 
6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não 
os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa licitante. 

7.0 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.1 0 Pregão será realizado pelo Sistema Presencial. 
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7.2 0 julgamento da licitação  sera  realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por Item 
para o objeto do Edital: 
I — A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances 
verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
II — A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope -Documentos de Habilitação" do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.4 Da reunido para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação,  sell  lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 
licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes dos 
licitantes presentes. 
7.5 A reunido mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, 
fonográfica ou de outra espécie. 0 Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação 
estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e 
fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da 
reuni 
7.6 0 licitante vencedor  sell  convocado a apresentar a proposta de preços definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual  fail  parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7 0 Município de Jardim se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
especifica, prevalecerão as da proposta. Se manifestadamente inexequíveis, este fato implicará na 
desclassificação da proposta da licitante. 

8.0 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todos os licitantes e o Pregoeiro informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento 
do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados para os Itens. 
8.1.1 0 julgamento das propostas  sera  feito pelo valor do menor preço apresentado para os 
respectivos itens constantes no Anexo I deste Edital. 
8.2 0 Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço para o Item e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente 
A. de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
8.3 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
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8.4 Em seguida,  sera  dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.5 0 Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço. 
8.6 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.7 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua Affirma proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
8.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.10 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 
para a contratação. 
8.11 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se  fail  por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão. 
8.12 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração. 
8.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as 
penalidades constantes deste edital. 
8.14 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.°  
01 (Proposta de Preços), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.14.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 
8.15 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
especifica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras. 
8.16 Serão observados os beneficios e direitos contidos na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, no trâmite deste procedimento. 

9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 7.0 e 8.0 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
"Documentos de Habilitação" desta licitante. 
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9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope IV 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante  sera  declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição 
de recurso. 
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.5 0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preços formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro 
prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas. 
9.6 Da sessão do Pregão  sera  lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitante(s) presente(s) à sessão. 
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunido. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruido,  sera  encaminhado para a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologação e 
subseqüente contratação. 
9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes 
disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

10.0 DOS RECURSOS 
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
10.2 0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusdo do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor. 
10.4 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.5 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na(s) 
respectiva(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem. 
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10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a(s) 
Secretaria(s)/Fundo(s) de origem homologará(ão) o procedimento licitatório e adjudicará(do) o(s) 
objeto(s) ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da 
adjudicatária. 
10.8 Dos atos da Administração após a celebração do(s) Contrato(s), decorrentes da aplicação da 
Lei n° 8.666/93, caberão: 
I —  Recurso, dirigido ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, 
interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, a ser protocolizado na sede 
da própria Secretaria, nos casos de anulação ou revogação da licitação, rescisão do Contrato, a que 
se refere o inciso  I  do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 ou aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou multa; 
II —  Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada  corn  o 
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  
III  —  Pedido de reconsideração de decisão do(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, no caso de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato. 
10.9 0 recurso  sera  dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 5 (cinco) 
dias Ateis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade  (art.  109, § 40, da Lei 
n° 8.666/93). 
10.10 A intimação dos atos referidos no inciso I do item 10.8 do edital, excluindo-se as penas de 
advertência e multa de mora, e no inciso  III  do mesmo item, será feita mediante publicação em 
Jornal de Grande Circulação no Estado. 
10.11 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.0 DA CONTRATAÇÃO 
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
especifico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Juridica. 
11.2 0 licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual fardo parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e 
demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado o disposto no item 17.7 deste Edital. 
11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
11.4 Incumbirá A. Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.5 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
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11.6 0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no  Art.  65 da 
Lei n.° 8.666/93. 

12.0 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 0(s) Contrato(s) resultante(s) da presente licitação só terá(ão) validade e eficácia depois de 
aprovado(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, conforme o caso, e publicado(s) seu(s) 
extrato(s) nos termos do item 11.4 supra. 
12.2 0(s) futuro(s) Contrato(s) terá(ão) vigência até 31/12/2019, a contar da data de assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos bens/produtos. 

13.0 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1 A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá 
obedecer As disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato — Anexo a este edital. 
13.2 A Contratada, além das responsabilidades resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, 
deverá obedecer As disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato — Anexo a este edital. 

14.0 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais 
e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
14.2 Da Data, Local e Horário de Entrega dos Produtos: 
14.2.1 Os bens/produtos deverão ser entregues na forma, prazo, locais e horários definidos no 
Preâmbulo deste Edital. 
14.2.2 A entrega dos bens/produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa. 
14.2.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
14.2.4 Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além das respectivas faturas e Notas Fiscais. 
14.2.5 0 bem/produto que não atender As especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento. 
14.2.6 Para os bens/produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Jardim, com sede na Rua Leonel Alencar, IV 370, Centro, Jardim — CE, e, 
para a entrega dos produtos deverão ser atendidas as exigências deste edital. 
14.3 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria/Fundo Municipal contratante. 
14.4 0 exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica  co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 
14.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
14.6 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
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14.7 Os bens/produtos objetos da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do(s) mesmo(s). 
14.8 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 
na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

15.0 DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n." 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
15.2 A inadimplência das clausulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará a Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
15.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, 
interpor recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da 
decisão rescisória. 

16.0 DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS; 
16.2 Para os negócios fechados será emitido o Extrato de Fechamento de Negócios que discriminará 
as condições especificas; 
16.3 As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preambulo deste Edital; 
16.4 Os preços dos bens/produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante 
adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas no Pregão. 
16.5 Os bens/produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenador de Despesa da(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem, cujo endereço  sera  o de 
cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do 
Termo de Contrato — segundo modelo constante em anexo deste Edital. 
16.6 0 pagamento do produto recebido  sera  efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias 
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria/Fundo de origem, 
através de cheque nominal a empresa. 

17.0 DAS PENALIDADES 
17.1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
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I — advertência, sanção de que trata o inciso I do  art.  87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
clausula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem A data da comunicação formal da rejeição;  
III  — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento A Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e A ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e  III  do 
item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
17.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  
sell  automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
17.5 As sanções previstas nos incisos  III  e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas As empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação, 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;  
III  — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
17.6 As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis. 
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe  sera  encaminhada, estará sujeita A multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
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17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
18.1 Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital. 

19.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo 
Pregoeiro durante a sessão. 
19.2 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
19.3 Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
19.5 0(A) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos do  art.  49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 
19.6 Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital  sera  competente o Foro 
da Comarca de Jardim/CE. 
19.8 Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
19.9 Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado 
no Preâmbulo deste Edital), até 5 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do 
Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por 
meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de 
Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (88)3555-1772. 
19.10 As impugnações referidas no item 3.7 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, e 
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 
19.11 0 Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 
12:00 horas, mediante recolhimento da importância de R$ 40,00 (quarenta reais), que deverá ser 
paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos. 
19.12 Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone (88)3555-1772. 
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19.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo(s) Ordenador(es) de Despesa, mediante aplicação do 
caput do  art.  54 da Lei n.° 8.666/93. 
19.14 Os interessados, ao participarem do Pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 
representante. 
19.15 Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II - Modelos de Declarações 
Anexo  III  - Proposta Padronizada 
Anexo IV — Minuta do Contrato 

111-1  Jardim/CE, 18 de Março de 2019. 

Alberto Pi  
Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
Pregão n° 2019.03.18.3 
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Bloqueadores Solar 
Unid. Qtde. 

• Descobertas no Brincaprender — Livro do 
aluno 4 anos,  Vol.  1,2a Edição. Autor: Renatal 
Peixoto da Cunh 
• Descobertas no Brincaprender — Livro d 
aluno 4 anos,  Vol.  2, 2a Edição. Autor: Renat 
Peixoto da Cunh 
• Livro da Família — Amor que super 
desafios. Autor: Lídia Studaril  
• Meu Livro de A a Z — Autor: Renat 
Peixoto da Cunha  

Item 
0001  

Especificação 

KIT 440 

• Descobertas no Brincaprender — Livro d 
aluno 5 anos,  Vol.  1, 2 Edição. Autor: Renat 
Peixoto da Cunhal 
• Descobertas no Brincaprender — Livro doi 
aluno 5 anos,  Vol.  2, 2'  Edição. Autor: Renat 
Peixoto da Cunh 
• Livro da Família — Amor que super 
desafios. Autor: Lídia Studa 
• 0 Pequeno Cientista — Autor: Renat 
Peixoto da Cunha  

0002 

KIT 370 

• 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de material didático para atender as necessidades da educação infantil durante o ano 
letivo de 2019, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Jardim/CE. 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1 - Objetivando garantir o regular funcionamento das atividades administrativas desenvolvidas 
pela Secretaria Municipal de Educação de Jardim/CE. 

3- ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo: 

Valor Total! Valor unitário 

205,00 90.200,00 

205,00 

f. 

75.850,00 

Total: 166.050,00 

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 166.050,00 (cento e sessenta e seis mil 
reais e cinquenta centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Município de Jardim 
com empresas atuantes no ramo do objeto licitado. 

4- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - 0 presente Contrato  tell  vigência até 31/12/2019, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 
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5- ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05(cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 -  Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 -  0 recebimento dos produtos  sell  efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto  corn  a 
especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6- ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 -  As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

I Orgão 
07 

Unid. Org. I 
02 1 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
10.304.0037.2.064.0000 3.3.90.30.00 

7- DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos  sell  efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - 0 pagamento  sera  efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
8.1.3 —  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuições devidas 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
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8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no  Art.  65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05(cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 —  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e do Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto do Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no instrumento contratual, bem 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

Alberto Pi eiro orres Neto 
Pregoeiro Oficial do Município 

De acordo: 

Inês Sampaio Neves Aires 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO II 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO I (SUBITEM 4.5.1) 
Pregão n° 2019.03.18.3 

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Jardim/CE, que  tern  pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos/bens a 
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado,  

DECLARANTE 

RECONHECER FIRMA 
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DECLARAÇÃO II (SUBITEM 4.5.2) 
Pregão n° 2019.03.18.3 

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Jardim/CE, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado,  

DECLARANTE 

RECONHECER FIRMA 
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DECLARAÇÃO  III  (SUBITEM 4.5.3) 
Pregão n" 2019.03.18.3 

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 
de Jardim/CE, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2", da Lei n." 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei.  

Cidade/Estado,  

DECLARANTE 

RECONHECER FIRMA 
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ANEXO  III  
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Jardim, Estado do Ceara. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n" 8.666/93 e Lei n" 10.520/2002, bem como As cláusulas e condições da modalidade Pregão n" 
2019.03.18.3. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso  dc  bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
Ob'eto:  Aquisição de material didático para atender as necessidades da educação infantil 

durante o ano letivo de 2019, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Jardim/CE, conforme 
especificações apresentadas no abaixo. 

Item_ Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total , . --- 
0001 • Descobertas no Brincaprender — Livro 

' do aluno 4 anos,  Vol.  1, 28  Edição. Autor: Renatal 
Peixoto da Cunha 
• Descobertas no Brincaprender — Livro 
do aluno 4 anos,  Vol.  2, 28  Edição. Autor: Renata, 

' Peixoto da Cunha  KIT 440 
• Livro da Família — Amor que supera 
desafios. Autor: Lidia Studart 
• Meu Livro de A a Z — Autor: Renata 
Peixoto da Cunha,  

0002 • Descobertas no Brincaprender — Livro 
do aluno 5 anos,  Vol.  1, 28  Edição. Autor: Renata, 
Peixoto da Cunha 
• Descobertas no Brincaprender — Livro 
do aluno 5 anos,  Vol.  2, 28  Edição. Autor: Renata 
Peixoto da Cunha  KIT  
• Livro da Família — Amor que supera 
desafios. Autor: Lídia Studart 
• 0 Pequeno Cientista — Autor: Renata 
Peixoto da Cunha' 

Valor Total da Proposta: RS  

Proponente:  
Endereço:  
C1\113,1 - 
Data da Abertura:  
Horário de Abertura:  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data:  

Assinatura do Proponente 

• 

370  

Total: 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a Aquisição de material didático para 
atender as necessidades da educação infantil durante o 
ano letivo de 2019, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação de Jardim/CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Jardim/CE e do 
outro  

O Município de Jardim,  Estado do Ceara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.391.006/0001-86, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra  Inds  Sampaio Neves Aires, residente e 
domiciliada na Cidade de Jardim/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

estabelecida na 
 inscrita no CNPJ/MF sob o n." 

 e C G F. sob o n° , neste ato representada 
por , portador(a) do CPF n°  
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2019.03.18.3, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2019.03.18.3, de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que 
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pela Sra. Inês Sampaio Neves Aires, Ordenadora 
de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - 0 presente Instrumento tem como objeto a aquisição de material didático para atender as 
necessidades da educação infantil durante o ano letivo de 2019, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação de Jardim/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro 
abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$  
3.2 — 0 valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 —  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
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príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do  Art.  65, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 -  Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) 
do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que  sera  formalizado através de 
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do  Art.  61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 31/12/2019, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas  corn  a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada. 
5.2 -  Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05(cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 -  Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 -  0 recebimento dos produtos  sera  efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 -  Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária. 
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Prefeitura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNI:03 n° 07.391.006/0001-86 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 —  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuições devidas 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no  Art.  65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 —  Entregar no prazo máximo de 05(cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 —  Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 —  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 -  Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2 -  Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada. através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4 -  Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei IV 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada as 
seguintes sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme seve: 
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10.2.2.1 — 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 —  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso 
de atraso superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a  Prefeitura Municipal de Jardim por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 -  Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no  art.  77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com  relay-do as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 — Inadimplencia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 —  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Jardim - CE. 
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CNP3 n° 07.391.006/0001-86 

Declaram as partes que este Contrato corresponde A. manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas. 

Jardim/CE,  

Inês Sampaio Neves Aires 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) CPF  

2) CPF  
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Fortaleza-CE, CEP: 60.055-090. -  Home Page:  http://www.fortaleza.ce.gov.br. O Edital na 

Integra encontra-se a disposição dos interessados para consulta e aquisição na Central de 

Licitações I Rua do Rosario. N' 77, Centro,  Ed. Comte.  Vital Rolim - Sobreloja e Terraço. 

Fortaleza-CE, no E-compras: http://compras.fortaleza.ce.gov.bripuralico/index.asp,  assim 

como no Portal de Licitações do TCE CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoesl. Maiores 

informações peio Telefone: (85) 3105-1155 I  CPL.  

Fortaleza•CE, 18 de março de 2019. 

GEOVÂNIA SABIN° MACHADO 

Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

EXTRATO DE CONTRATO No 1203.19-01/06(e) 

Chamada Pública na 30.01.19-01CAF. OBJETO Aquisição de Produtos Oriundos da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar dos Alunos 

da Rede Pública de Ensino Municipal de Guaraciaba do Norte/CE. FONTE RECURSOS: 

Governo Federal FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei  rag  10.520/02 / Lei n.° 8.666/93. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 06.06 - Secretaria da Educação. 12368003920320000 - Manutenção da 
Agricultura Familiar. ELEMENTO DESPESA: 33903000 • Material de Consumo. CONTRATADA, 
ASSOCIAÇÃO DE APICULTURA E AGRICULTURA FAMILIAR DE GUARACIABA DO NORTE - 

C.N.P.J. no 07.044.451/0001-70. VALOR TOTAL RS 256.802,41 (Duzentos e cinquenta seis 
mil oitocentos e dois reais e quarenta e um centavos). Data de Assinatura: 12/03/2019. 

Data de vigência 31/12/2019. Assina pelo CONTRATANTE: ANTONIA EVANI ARAÚJO TELES 

GOMES, Secretaria/Ordenadora da Secretaria de Educação do Municipio. Assina pela 

CONTRATADA: ANTÔNIO FERREIRA  OE  SOUSA CPF 011.716.507..79 Representante Legal. 

CONTRATO No 1203.19.02/06. Chamada Pública na 30.01.19.01CAF. OBJETO 

Aquisição de Produtos Oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

para Alimentação Escolar dos Alunos da Rede Publica de Ensino Municipal de Guaraciaba 

do Norte/CE. FONTE RECURSOS: Governo Federal FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.a 

10.520/02 / Lei n.a 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06 - Secretaria da Educação. 

12368003920320000 Manutenção da Agricultura Familiar. ELEMENTO DESPESA: 33903000 
- Material de Consumo. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE APICULTURA E AGRICULTURA 

FAMILIAR DE GUARACIABA DO NORTE - C.N.P.J. na 14.602.920/0001-94. VALOR TOTAL RS 

229.717,74 (Duzentos e vinte e nove mil setecentos e dezessete reais setenta e quatro 

centavos) Data de Assinatura: 12/03/2019. Data de vigência 31/12/2019. Assina pelo 

CONTRATANTE: ANTONIA EVANI ARAUJO TELES GOMES, Secretária/Ordenadora da 

Secretaria de Educação do Municipio. Assina pela CONTRATADA:  ANTONIO  RENAN 

TRAJANO BRAGA - CPF 044.834.577-30 Representante Legal. 

(a)N. da Coejo: Publicado nesta data por ter sido omitido no DOU de 19/3/2019. 

RETIFICAÇÃO 

No Aviso de Adjudicação e Homologação • Tomada de Preços no 18.12.18.02TP 

e Aviso de Licitação - Tomada de Preços no.13.03.19-01TP, publicados no DOU de 

18/3/2019, Seção 3.  gag.  179, inclua-se, por ter sido omitido, ci titulo: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE. 

(p/coejo) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1GUATU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 2019.02.19.01-PMI-SETHAS 

Objeto: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para prestar os serviços de marcenaria. 

DATA DA SESSÃO: 02 de abril de 201.9, as 08h. Modalidade: Pregão Presencial No 

2019.02.19.01-PMI-SETHAS. LOCAL: Rua Guilhardo Gomes de Araújo,  Sire*,  Esplanada II. 

Iguatu-CE. 

Iguatu-CE, 18 de março de 2019. 

PEDRO GILDÁSIO DE SOUSA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 012/19-PE-OBRAS 
A Prefeitura Municipal de Ipueiras-CE torna publico que fica ADIADO a Sessão Pública 
na Modalidade Pregão Eletrônico N° 012/19•PE-OBRAS, cujo OBJETO é o Registro de 
Preços para Eventuais Aquisições de materiais elétricos destinados a manutençao da 
iluminação pública, junto a Secretaria de Obras. Infraestrutura e Recursos Hídricos, 
deste Municipio, por motivo de não ter sido observado na contagem dos dias o 
Feriado Estadual de São Jose (19/03/2019). REMARCADA pare, 22 DE MARÇO DE 2019, 
As 10H Mais informações na Sala da Comissão de Licitação, situada no Parque da 
Cidade Jose Costa Matos. N" 01, Centro, lpueiras-CE. ou pelo Telefone: (88) 3685 
1108. 

lpueiras-CE, 18 de março de 2019. 

FRANCISCO CESAR FARIAS DE AQUINO 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 013/19-PE•FMAS 
A Prefeitura Municipal de Ipueiras-CE torna público que a partir do dia 20 de março de 
2019 as 08h (Horário de  Brasilia-DE), estará disponível o Cadastramento das Propostas de 
Preços no  Site:  www.bltorg.br, referentes ao Pregão Eletrônico NO 013/19-PE-FMAS, cujo 
Objeto é o Registro de Pregos para Eventuais Aquisições de gêneros alimenticios 
destinados a formação de cestas básicas, designadas a distribuição gratuita a pessoas 
carentes deste Municipio. Início da Sessão de Disputa de Lances: dia 02 de abril de 2019, 
as 10h (Horário de  Brasilia  - DF). O Referido Edital poderá ser adquirido no  Site:  
www.b1Lorg.br  ou www.tcm.ce.gov.br/licitacoes  ou ainda no horario de 08h as 14h na Sala 
da Comissão de Licitação, situada no Parque da Cidade Jose Costa Matos, Na 01, 
Centro. 

ipueiras-CE, 18 de março de 2019. 

FRANCISCO CESAR FARIAS DE AQUINO 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

AVISO DE UCITIKAO - PREGÃO N° 2019.03.18.3 

0 Pregoeiro Oficial do Municipio de Jardim, Estado do Ceara, torna público, que 
estará realizando, na sede cia Prefeitura, certame licitatário, na modalidade Pregão n" 
2019.03.18.3, do tipo Presencial, cujo objeto é a aquisição de material didático para 
atender as necessidades da Educação Infantil durante o Ano Letivo de 2019, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Jardirn/CE, conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes 
contendo as propostas comerciais e a documentação de habilitação marcado para o dia 03 
de Abril de 2019, as 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua Leonel Alencar, na 370 - Centro. Jardim/CE, 
no horário de 07:30 as 11:30 horas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone 
188)3555-1772. 

Jardim • CE, 18 de Março de 2019 

ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO 
Pregoeiro 

2  

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 2019.03.18.1 

Realizara a licitação cujo objeto é  a contratação de serviços de  en  enharia a 
serem prestados na execução das obras de reforma da Quadra Poliesportiva locànneIe na 
Sede do Município de Jardim/CE. Abertura: 08 de Abril de 2019 as 09:00h. aiores 
informações e entrega de editais, na sede da Comissão Permanente de Licitação, si na 
Rua Leonel Alencar, n0 347 • Centro, Jardim/CE, no horário de 08:00 as 12:00 horas. 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3557,1772. 

Jardim - CE. 18 de Março de 2019. 

ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO 
Presidente da Comissão de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 2019.03.18.2 

Realiaara a licitação cujo objeto v a Contratação de serviços de engenharia a 
serem prestados na execução das obras de reforma e reparos dos PSF's nas localidades do 
Bom Sucesso e Distrito Horizonte, no Município de Jardim/CE, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde. Abertura: 09 de Abril de 2019 as 09:001r. Maiores informações 
entrega de editais;  na sede da Comissão Permanente de Licitaçaio, sito na Rua Leonel 
Alencar, n° 347 - Centro, Jardim/CE, no horário de 08:00 as 12:00 horas. Informações 
poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3555-1772. 

Jardim-CE, 18 de Março de 2019 

ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO 
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL No .002/2019 - SRP 

A Comissão de Pregão do Municipio de Martinõpole/CE, torna público para 
conhecimento dos interessados que a sessão marcada para dar Prosseguimento referente 
ao Pregão Presencial n' 00.002/2019 - SRP, cujo objeto e o registro de preços, visando 
eventual e futura contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
comunicação, terçaria e maneio de um sistema tecnológico integraliaado com 
diagnostico/teste à bordo modelo dois, com utilização de tecnologia de proximidade do 
campo de comunicação, que possibilite a aquisição de peças, combustiveis e 
prevenção/correção mecânica, visando atender as necessidades da frota de veiculos 
pertencentes as diversas Secretarias do Municipio de Martintapole, prevista pare o dia 20 
de março de 2019  Ss  09 horas fica Adiada  SINE DIE,  em atendimento ao Mandado de 
Segurança referente ao Processo N° 60127-80.2019 8.06.0199. 

Martinópole-CE, 18 de março de 2019. 
INGRID GOMES MOREIRA 

Presidente da  CPL  

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS No 06.001/2019 -  TP 

A Presidente da  CPL  de Martindpole/CE, torna publico pare conhecimento dos 
interessados que, no próximo dia 04 de abril de 2019 as 09100min, na Sede da Comissão 
localizada a Av. Capitão Brito, S/N, Centro, Martimapole - CE, estará realizando Licitaçâo na 
Modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
assessoria  administrative  em captação de recursos e convênios Estaduais e Federais, de 
interesse da Secretaria de Administração do Municipio de Martinópole/CE, conforme 
especificações do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponivel no endereço acima, de 
segunda-feira a sexta-feira no horário de 08500min as 12h00min. 

Martinopole • CE, 18 de março de 2019 

INGRID GOMES MOREIRA 
Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA No 01/2019 

Chamada Publica n.0 01/2019 para aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar para alimentação escolar com dispense de licitação, Lei mo 11.947, de 

16/07/2009. Resolução n.o 38 do FNDE, de 16/07/2009. Alterada pela Resolução NO 25 do 
FNDE, de 04/07/2012. A Prefeitura de Meruoca pessoa juridica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o na 07.598.683/0001.70, representada neste ato. pelo Orcienador de 

Despesas da Secretaria de Educação, o Sr. Erivelto de Oliveira Lima, no uso de suas 

prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.21 da Lei 11.947/2009 e na 

Resolução MOE/ CD n.° 38/2009, através da Secretaria de Educação. vem realizar 
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural. destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, durante o período de abril à dezembro de 2019. Os Grupos Formais/ 

Informais deverão apresentar a documentação para hab.litaçao e Projeto de Venda ate o 

dia 10 de abril de 2019, as 09:00 horas. na  Secretaria de Administração, Planejamento e 

Gestão - Comissão de Licitação, com sede à Avenida Pedro Sampaio, n' 385, Bairro Divino 

Salvador. 

Meruoca•Ce, 18 de março de 2019. 

D'AVILA DE ARAUJO VASCONCELOS 
Presidente da Comissão de Licitação.  
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Pir"-Fc..4.111= AVISO  DE CON VOCACÃO  

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2019. ORIGEM: INSTITUTO DOUTOR  JOSE  FROTA — HF — DIRETORIA DE ENFERMAGEM -  Lit  --
IJF. OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO 0 REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA PARA 0 INSTITUTO  DR. JOSE  FROTA- IJF, DE ACORDO COM AS ESPECIFICACÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA DESTE EDITAL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. DO TIPCP: 
MENOR PREÇO. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA. 0(A) Pregoeiro(a) da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA--
DE FORTALEZA — CLFOR torna público para conhecimento dos Licitantes e demais interessados, que do dia 20 de  Margo  de 2019 a 05 de Abril de 
2019 até is 09h (Horário de  Brasilia),  estará recebendo as Propostas de Pregos referentes a este Pregão, no Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com. 
br. A Abertura das Propostas acontecerá no dia 05 de Abril de 2019, As 09h (Horário de  Brasilia)  e o Inicio da Sessão de Disputa de Lances ocorrerá 
a partir das 14h do dia 05 de Abril de 2019 (Horário de  Brasilia).  0 Edital na integra encontra-se i disposição dos interessados para consulta e aquisição 
na Central de Licitações  I Rua do Rosario, N° 77, Centro,  Ed. Comte.  Vital Rolim — Sobreloja e Terraço, Fortaleza-CE, no E-compras: http://compras, 
fortaleza.ce.gov.br/publico/index.asp,  assim como no Portal de Licitações do TCE-CE: http://www.tem.ce.gov.br/licitacoes/. Maiores informações pelo 
Telefone: (85) 3452.3477 I CLFOR. 

Fortaleza-CE, 18 de Março de 2019. 
Hildemberg Fernandes Pereira 
PREGOEIRO(A) DA CLFOR 

*5* *** *** 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA — AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
OLINDA/CE, TORNA PÚBLICO, QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°. 2019.02.28.01 - SMS, 
CUJO OBJETO  E  A AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES, ALIMENTAÇÃO ORAL,  ENTERAL,  E MATERIAL DE CONSUMO, DO 
TIPO MENOR PREÇO, COM DATA DE ABERTURA MARCADA PARA 0 DIA 02 DE ABRIL DE 2019, ÁS 09:00 HORAS NA SALA DA COMISSÀO 
DE LICITAÇÃO, SITUADA NA  AV.  PERIMETRAL SUL, S/N, CENTRO. OS INTERESSADOS PODERÃO OBTER INFORMAÇÕES DETALHADAS 
NO SETOR DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM DIAS DE EXPEDIENTE NORMAL, OU, ATRAVÉS DO TELEFONE (0XX88 
3546. 1685). NOVA OLINDA - CE, 15 DE MARÇO DE 2019. LEONEL CASTILHO  GOES  DE SOUZA - PREGOEIRO. 

*** *5* *** 
Estado do Ceará — Município de Martinópole — Aviso de Adiamento de Licitação — Pregão Presencial N° 00.002/2019 - SRP. A Comissão de Pregão 
do Município de Martinópole/CE, torna público para conhecimento dos interessados que a sessão marcada para dar Prosseguimento referente ao Prcgio 
Presencial n° 00.002/2019 - SRP, cujo objeto é o registro de preços, visando eventual e futura contratação de empresa especializada cm prestação de serviços  
dc  comunicação, terçaria e maneio de um sistema tecnológico intcgralizado com diagnostico/teste à bordo modelo dois, com utilização  dc  tecnologia  dc  
proximidade do campo de comunicação, que possibilite a aquisição de peças, combustíveis c prevenção/correção mecânica, visando atender as necessidades 
da frota de veículos pertencentes as diversas Secretarias do Município de Martinópole, prevista para o dia 20  dc  março de 2019 As 09 horas fica Adiada  
SINE DIE,  cm atendimento ao Mandado de Segurança referente ao Processo N° 60127-80.2019.8.06.0199. Martinópole/CE, 18 de março de 2019.  Ingrid  
Gomes Moreira — Presidente da  CPL.  

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de  Train  i - Aviso de Licitação. O Município de  Train,  através da(o) Secretaria de Educação, por intermédio 
do(a) Pregoeiro(a), torna público que is 09:00 horas do dia 05 de abril de 2019, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial N° 06.002/2019-
PP, tipo menor prego, Contratação de serviço de transporte escolar dos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, com combustível, manutenção c 
condutor do veículo sob a responsabilidade da contratada, conforme Rotas Georreferenciadas com quantidade  dc  alunos, quantidade  dc  km por rota c por 
tipo  dc  veiculo,  dc  acordo com a orientação do Ministério Público Federal c Estadual e do FNDE, junto i Secretaria Municipal de Educação do Município  
dc  Trairi-CE,  dc  acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão  dc  Licitação da Prefeitura Municipal  dc  Trairi/CE.0 
procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993, c suas alterações posteriores que 
lhe foram introduzidas. 0 Edital e seus anexos encontram-se i disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, na Av. Miguel Pinto Ferreira, 
356, Planalto Norte, Train/CE, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. Train/CE, 18 de março de 2019.  Kennedy  Rodrigues do 
Nascimento Cardoso - Pregoeiro(a). 

*** *** *** 

"X'stado do Ceara - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Licitação — Pregão n° 2019.03.18.3.0 Pregoeiro Oficial do Município de Jardim, Estado 
do Ceara, toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2019.03.18.3, do tipo Presencial, cujo 
objeto é a aquisição de material didático para atender as necessidades da Educação Infantil durante o Ano Letivo  dc  2019, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação de Jardim/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes 
contendo as propostas comerciais e a documentação de habilitação marcado para o dia 03 de Abril de 2019, is 09:00 horas. Maiores informações c entrega 
de editais, na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua Leonel Alencar, n° 370 - Centro, Jardim/CE, no horário de 07:30 is 11:30 horas. 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3555-1772. Jardim/CE, 18 de  Margo  de 2019. Alberto Pinheiro Torres Neto — Pregoeiro Oficial 

\\do 
 Município.  

*** *** *** 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA — AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 2019.03.20.001-SAS  
— A Prefeitura Municipal de Aiauba-CE, através da Secretaria de Assistência Social, por meio  dc  sua Pregoeira toma público aos interessados a abertura do 
Pregão Eletrônico N° 2019.03.20.001-SAS,  cujo Objeto  é o Registro de Pregos para Futuras e Eventuais Aquisições de cestas básicas, destinadas as 
ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social do Município de Aivaba-CE. Inicio do Acolhimento das Propostas: 20 de  Margo  de 2019,  its  
12h30min; Data de Abertura das Propostas: 1° de Abril de 2019,  its  09h30min; Inicio da Sessão de Disputa de Pregos: 1° de Abril de 2019, is 13h. Todos 
os horários dizem respeito ao Horário de  Brasilia.  0 Edital completo poderá ser adquirido no  Site:  www.b11.org.br. Aiauba-CE, 20 de Março de 2019. 
Joana Benicio Leitão — Pregoeira. 

*** *** *5* 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ - AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico N° 2019.03.15.001/PE. A 
Prefeitura Municipal de Baturité torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 2019.03.15.001/PE para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ-CE, conforme especificações c quantitativos 
previstos no Anexo I do Edital, com data de recebimento das Propostas de Preços até o dia 02 de Abril de 2019 e fase  dc  disputa  dc  preços para o dia 03 de 
Abril de 2019, As 10:00h. 0 referido Edital poderá ser adquirido no  Site:  http://www.tern.ce.gov.br/licitacoes  c http://www.licitacoes-c.com.br. Baturitá - 
CE, 18  dc  Março de 2019. Hisadora Maria Paixão Silva - Pregoeira Oficial. 

*** *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Licitação — Tomada de Preços n" 2019.03.18.1. Realizará a licitação cujo objeto á a 
Contratação de serviços de engenharia a serem prestados na execução das obras de reforma da Quadra Poliesportiva localizada na Sede do Município  dc  
Jardim/CE. Abertura: 08 de Abril de 2019 As 09:00h. Maiores informações e entrega de editais, na sede da Comissão Permanente  dc  Licitação, sito na 
Rua Leonel Alencar, n°347 - Centro, Jardim/CE, no horário de 08:00 is 12:00 horas. Informações poderio ser obtidas ainda pelo telefone (88)3555-1772. 
Jardim/CE, 18 de Março de 2019. Alberto Pinheiro Torres Neto — Presidente da Comissão de Licitação. 

*** *** *** 

Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Palhano - Retificação de Edital. A Comissão Permanente de Licitação vem retificar, processo n°2019.03.08.02, 
onde  le  se: "dia 29 de Março de 2019, is 14h00min" Leia-se: "01 de Abril de 2019, is 14h00min". Onde 16 se: "Pregão Presencial n°2019.03.08.02" Leia-se: 
"Tomada de Pregos 2019.03.08.02". Maiores informações junto a Comissão Permanente de Licitação. Palhano (CE), 15 de  Margo  de 2019. 



• 
• 

WWW.OPOVO.COM.OR 

QUARTA-FEIRA 
FORTALEZA CARÁ • 20  OE  MARÇO  DC  7019 17 

3411.8 131 de segorida asceta das 08:000 r..la ! ?00R 20 de Março de 2019. Cicara Wenida de 
Moura  Lopes -Pregoeira. 

- 
Estado do Ceara • Prefeitura Municipal de Camodm - Aviso de Licitayao - Concorrencia 

iPública N" 2019.03.15.001. A CPI ria Prefeitura Muniairkal de Carriorarnit;E,  Willa  público para 
coolmajmento dos intareraaadoa,  qua  I  lo  piasimo dia 22 MI Mira do 2010. As 091100min. na  Sede na 
Prafaitura, kxastizatla a Praça Seat:nail° Moral, Centro, CanxicinatE, ustara realizando licitaçao 
na modaidade  Con  cotrarcia PUblica. do tipo Menor Preao  Or  Empradaria Global. tondavia sob a 
Na 2019.03.15 001, com fina a Objeto contraLaçan de arrairoaa para exaaugao dos serviços de 
conslarçao do sialeina fie abatilecimaiito lataia intagradi ria local dade de Lagoa  Mr  Pedra, no 
Muntipio de CarnocirraCE. Intormaçaos na  Saida  da Cial..  Sat-Wawa  a Praça Severiano  Mom!,  
Centro. Calm:ail/CF. no notário Ca 0800n as 13:000. Camocim/CE. 18 de  Margo  de 2019. Fca 
Maurinelde  Cary.  do Aratijo .- Prasidente da  CPL.  

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de  Gatemen  -Aviso de Licitação - Pregão Presencial 
N r 2019.03.14.001. A  CPL  aa Prefeitura Munia,mal ara CamocirrtiCE. torna  public.° pars  
canhe.cimento dos interoasadoa. que no prioarno (Li 02 cleAiail de 2010.  Ss  09h30min, na Sede na 
Prefer:sea. localizaria A Praça Severiano Morei, Ccotro. CarnocinaCE, astara realizando hcitaaao 
na roodalidarte Preg;io Preseriaial. do tipo  Manor  Preço  pot  Lote. tombada sob o N . 
2019.03.14.001,  corn  5os a  Ohio°  aquisidan de pecois de roposição automotivas para a  kola  de 
veicutos, junto as Unidades Adminisirairvas  lo  Muraapio da oarnaaingrao. informaeaes na Saco  

(la CPL.  localizada A Praça Sevoriarm Moral, Centra. CarnocriniCE. no horaria de 03:00ti as 
12:000. Camocim/CE, 18 de Ma r ç  ode 2019. Fca Mautineido Cara da Araujo - Pregoeira. 

Estado do Ceara •• Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Aviso de Analise e 
Julgamento dos Documentos de Habilitaçao • Tomada de Pregos IV 2019.02.07.01-SESP. A 
Comissao Permanente de Liciiaçao de Municape de Juazeiro do Norte/CE. atraves do seu 
Prasidente, treina públi(5i pact  col  Madam:nor das interessados  qua.  no/lia 1500 março de 2019, as 
09015ovo na  Scale  da  Corns-din  de Licitad)ea iocalizada no Palácio Muvicipai ./Ose Gerakio da 
CraZ -, Praça Dirceu Figuoircsic.  sat. Centro. juazeiro do Norte/CE, foi realizada sosaao para 
arkilifse il julgamento da rInaimentação de hatalitação  corn  o Oty.Arr contrataçilo de empresa 
aSpeelaliZada  err  engenharia para a coriatrixolo de Iravesaias urbartas sabre o Riacho limbatiba 
nas Ruas Madre,  Maly  Sobreira,  Rai  Llartinsa e iArgila lacora para atender nocessidades do 
Ministario cio lategraçan Nacional e da Sarrelaria ao Saaurança Pabirca o Cidadania do Municipio  
Oa  Juazeiro do Norte/CE, onde deciditase. de forma unanime,  peat  Habililoaão da empresa; 1 - 
CORAL -- Construtora Radovalho Alencar (CraPJ N.  07.195 191/0001-33) e Inabilitar„So das 
empresas, 2 -  Yoe  do Paiodrio Emproandimentos EIREL1(CNPi PP 11.909.449/0001-21) por. a) 
nAo aprosenter  ramp  de atividade compativia  corn  o objeto ca licitaçaio no CiailirAto social e Mias 
4!ii.:1,1COOS, no Prova  On  inadiçao PO Cadastro Nacional de Pesauas Juridicas a na Prova de 
Registro de Pessoa Juratica junto  act  CRE.A.  hi  apresentar Marcos roptabeis rto último exercido 
social  corn Indira)  do Endividarrianto Gera(  (EC)  icittal a 0.74t)6, ou seja, major que 0.5 aziao virgula 
cinco) e indo Oro deisacordo ao subiteat 3 a 1  2 ao edilal.  of mio crapprovar expenantaa na 
execuçao de quarititativos  Renews ern  obras 0, serviços  corn  caraateriaticas semelhantes a 
iiontainia dos parcelaS de  make  relevancia e  value  sigaificalivo do objeto a ser contratado. indo nem 
desacordo ao subitem 3 4 1.2 do edital: e 3 •• Lomacon Loaaçaa e Construçao LTDA  ¡CRP.;  ate  
03.36;4.650/0001-23) ;AO,: ai aptoStifilar garantia de manutençaa de ntut./Osta na modasdade 
sr:Tao garanlia cum  pram  aa vigaricia inferior a 60 (aassarita) dia; contados da data do 
maebimento dos envelopes. deacurnprindo ao subilem 3.3,4.4 do edital (vigência  minima parr/  
ancoro garantia: 1410512010, vatancia ria apoiita: da arnpresa: 10,05(20191 No dia 18(03)2019. a 
Comissão malizou sessao  roar  aorainaria revendo sua decisAo  wide  a einpresa 2-- Yuri do Paredão 
Empreendimentos EIRE/LI  (CNN  N° 11.999.449/00C I -21) nao estaria inatalitada por descumpar 
ao subitern 3.3.1.2 do adital.  wail  vez, que a  moms  apresenta capita! aocial de RS 800.040.00. e 
portanto. supeam a  la%  Ma valor attarat da licitaçair As Alas das saasoas encuntramse 
disponiveis no enderoço acima, nos (alai oletS.dai 08E00 As 12h00, a das 14h0úaer 17000. Por mm. 
tira abe do o prazo s  mans al  mesa:au no  art  109.  Indio  I. atinea 'a" da Lei N' 8 666/93, aparte do (Ira 

,util aeguinte  fa  publicaçao  deals  aviso. Juazeiro do NorteiCE, 18 de março de 2019. Wagner 
Vieira  Vidal  - Presidente da Coniissan Permanente de Licitações.  

Tam • CE. 18 tie  março  de 2010. Maria Cleangela  Moroira tie  Morrido -Pregoeira,  

Estado do Ceara Prefeltura Municipal de Jardim -Aviso de Licitaçáo - tornada de Preços 
a'201903.18.2. Realizará a licitaç.io cujo objelo ria Contrat.'oçitonlur seraços de engenharia A  
sworn  prestados ris axecuçao das obras de  reformat  reparos dos  Pars  nas localidades do  
Born  Sucesso o Diatrito Horizonte, no Mimic/1/10 de JardinaCE. por intermadio da Secrularia 
Municipal de Saisde.Abertura. 09 de Abril de 2019 as 09:00h Maioresinfonnaçaes e entrega de 
editais, na sede da Comissito Permanente de Licitar*. silo na Rua Leonel Alencar. n" 347 - 
Centro, .1ár/lire/CE. no  notate,  de 08:00 As 12:00 horaa. InionnaçOea poderão ser  ()Midas  ainda 
oeto nealone (88)3555-1772. JardinUCE. 18 de  Marv)  de 2019. Alberto Pinheiro Torres Neto 
-  President°  da Comisu  So  de Licitação. 

Estado do Ceara  Pre  feitura de Maracannú Aviso de Homologação a Intimação-' Chamada 
Pública  N° 19.001/2019. (Note, soleçad para escoltia  lit aim  iriada do  (kraal°  privfX10  sore  fins 
iticaatives. qualiticades COMO CligaNza9lo da sociedade civil. para (tawny:aver atividades na coca 
cultural, otoracondo oficinas do adote. danças populares o capoeira, visando a execução do projeto 
'Cultura comAdea Propoata claasiiicada!Frente Cristã de AO° Social • FCAS, iinsCriia rio CNPJ fr 
41.545.005,0001-87. tendo Sua parituaçao total de. 10.0 (dea)  pantos,  aiiriaindo a pontuaçao  
maxima  exiaida no instrumento cenvoçaleno.  coalmine  arigamonto arruinado aos autos. Fica 
aaanada a organizaçao da snciedade  CC  para apreiantar o referido piano de trabalho na dentais 
docurtientos no prazo  tie  m ie: 15  ((maize)  dias darridos, contorcia o inset/met:10 ConvocatOrio, sob 
pensa de nao ceiobraaao as pa:aria Hornologo o Charnaniento PutOco na forma da lei.  Andre  
Bezerra de Ariar • Secretário Exocutiyo de Cultura e  Tuns  ma. Em: IS do março do 2019.  

Estado do Ceara - Municipio de Martinamolo ••• Aviao de Adiamento de Licitação 
Pregão Presencial  hi*  00.002/2019 - SRP. A ConrissIi mio Pregao do Municipio de 
MartiatipolaaCE.  Ionia  publico para conhecimento dos atteressados qae a sessão marcada 
aara  :tar  prosseguimento  referent°  ao Premio Presencial n'• 00 002/2019 - SRP, cujo objeto 
o rogiatio do proços, visando avantuai e fatura contrataçao De ornprosa aspodalizada  can  
prestaçao de serviços de corounicaçaa. torça/la e nianeio de  urn  sistema tecrxabgico 
integralizado  corn  diagnosticaMeste borato modelo dais, cum utilização de tecnologia de 
proximidade do campo corminicaçao, que possibilite a  ago  sição do peças, combuStiveis a 
provançaorcorreçaa mocanica, visando atender as noceauidades da frota de veictilos 
pertencontea, as diversao Secrirlatias do Municipal de Martinapoic, prevista Liam r.idna 20 do 
março de 2019as 09  Maras tic.)  Adiad a  SINE DIE, ern  atendimento ao Ma !Mario do Segurança 
referente aoPrOC.eSSO  al"  001  nail.)  2019 8 06.0199 Mar timipole/CE, 18 de março de 2019.  
Ingrid  Games Moreira Presidente da  CPL.  

-I Estado do Ceara -  Pre  feitura Municipal de RuatIas - Aviso  tie  Licitação-  Moduli dude:  Pregao 
Presencial N.' PP-0114032019-SEMED. Obj•ita aquisiOu de material didatico atravós do 
rastribuiçao gratuira aos  alums  matriculados no Erraino Fundarnorital, deste MUflitlipia, de 
roaponsabilidadoda Socrotaria de Educaoio o Dosporto Escoiat de apordo com as quaotidaciaa e 
eSpecifiCaçõeS constantea no Termo  ;Jo  Referancaa Tipo da Lastaçara menor Dreço  pot  iotz., A 
Comissão de Pregao comunica aos  ink:11,56,3+10S que no dta 0351e  Mail  de 2019, as 09.00 tIoraa. na  
Salado  Conlasaoaa. Licitação. estara reaebendooa envelopesde proposta de pre.cos o habilitação.  
(MOW in tor  maçõe s  *aye  i; rio  (aria  (R8)3411-8414 das 08:00 As 11:30 horas. A Comissso. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  GONÇALO DO AMARANTE - CE 

Torna púbfico que requereu a Secretaria de MeioArabiente e Urbanismo -- SEMURB 
de São Gonçalo do Arnarante -- CE. Licença Simplificada por autotieclaração da 
Rodovia Municipal, ligando o Distrito de Croatã a Comunidade  Violate,  no Municipio 
de São Gonçalo do Amarante. Foi delerrninado o Curnprimento das rotiganciaS 
contidas nas Norrnas e Instruçdes de Licenciamento da SEMURB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  GONÇALO DO AMARANTE - CE 
Torna público  quo  requereu ia Secretaria do. Mei() Ambiente e Urbanismo- SEMURB 
de  Sao  Gonçalo do Amarante - CE, Licença Simplificada por autodeclaragao da 
Rodovia Municipai, Ligando ia CE-1 SOA Comunidade do Morro do Chapeo. no Distrito 
da Taiba, no Munici  es° de  Sao  Gonçalo do Amaranto. Foi deteneinadoo cumprimento 
das exigênciasconlidas roas Normas e InslriNnes de I icenciamentoda SEMURB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  GONÇALO DO AMARANTE - CE 
Toma  public()  que requereu a Secretaria dr:  Meio Ambiente e Urbanismo-- SEMURB 
de São Gonçalo do Arnarante ... CE, t. icença Simpfiticada por autodeciaração da 
Pavimentação Asfaltica  corn  projeto de reabilitação e rnelhoramentos das rodovias 
vicinais de acesso as comunidades de Cagado. Caiçara e Salgado dos Moreiras 
(trecho I a 2) , situado no Distrito de Cagado, no Municipio de  Sao  Gonçalo do 
Amarante-CE. Foi determinadoocumprimenlodas exiganciascontidas nas Normas e 
Instruções de Licendarnentoda SEMURB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  GONÇALO DO AMARANTE - CE 
Torna público que requereu a Secretaria de Maio Ambiente e Urbanismo .. SEMURB 
de  Sao  Gonçalo do Amaranto - CE, Licença Simplificada por autodeclaração da 
Pavimentação e Drenagem da Avenida Matadi:it) Brasileiro  Marlins,  sede, no 

Município de  Sao  Gonçalo do Amaranto-CE. Foi determinado o comprimento das 
exigências conlidas nas Normas 0 Instruções de Licenciamento da SEMURB. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de  Train  i - Aviso  tie  Licitação. O Municipio de  Train,  
através da(o) Secretaria  tie  Educação. por interne/olio do(a) Proyeerro(a). toma potifieo  quo  as 
0900 horas  oil  dia 05  can  alma de 2019, fara realizar ficilaralo  rat  modalidade  Negri°  Piosencial N' 
05.502/2019-PP  son manor  preço. Contratação de cera-viço de transporta escolar dos alunris ria 
Rode Putaica Municipal (10 Ensino. COff, combustivel, inanutençA0 e condulor do veicula sob a 
respoosabilidade da conlostaaa.  conform  Rotas Gedrefaranciadas  corn  quantidaae de alunos. 
quantidade de km por rota e  pre  too de veiculo,  co  acordo  corn  a oriontaçao do Minislario Publico 
Fedurai e Estailual e  On  ENDEI., junto A Secrelaria Municipal de Educação do Municipio de Traia-
CE, de acordo  corn  o  quo  determina a legislação vigenle. a matizar-se na sala da Comissao de 
Licitação da Prefaitura Municipai de Trairi/CE.0 procediaento licitatõrioobedecera too disposto na 
lei Federal n' 10.520/2002, Lei Federal n' 8 666  le  21 de junho de 1993, e  SUM;  altaraçaios 
posteriores que Me foram introduzidas. 0 Edital e  sells  illqUCOS CtIC01111,116-:,l ;I iliS1105i00 (lima 
interassades na sal,' eia Comissao de Licria0o, na Av  &typal  Pinto Ferreira, 356, Plaradto Norte. 
TrairtiCE, a partir ria publicaçao deste Aviso, no horario da expediente Train/CE, 18 de março de 
2019.  Kennedy  Rodri_gues do Nascimento Cardoso -Pregoeiro(!). 

5N  Estado do Coara - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Licitação - Pregão n 
2019.03.18.3. O Pragoeilo Oficiar! ao ratinicildio de aarriirri. Eatado ilo Caara.  tame  pirtil,o, ima 
astata soa5/an:1o. Pa  sew,  ia Piefottima. oartania lif;ItAt(itiO, na inr,,t4iitiade Pr,4,1,, n.  
2019.03.18.3. do  tax>  Presanciai, cujo objato e a aguisiçao  le  material clidatrao para atender as 
necessidades da Eilocaçao Miamil durame o Ano lattvo de 2012. por ;Memorial qa Secretaria 
Muni:Spat de Educaçao de Jantim/CE. conforrne ospacificaçans aprearantralas Itatta ao Edital 
Canvocatarioe  sous  anexos.  coin  recebimento dos envolopescontoraio as propostas comerciais e 
a documentaçáo de hatalitaçáo marcado  pars  o dia 0:1  del  Abril  Oa  2013. as 09:00  hoots.  Maiores 
informaçaes a eneega De editais.  Oa  Sede da Conassao Permanente  tie  Licilação, silo na Roa 
Leonel Alencar, 11. 370 •  Ceram.  JardinVCE. no borarin  Oa  07:30 as 11,30  horas. lalbmiaaaes 
porterao  oar  obactaa ainda pear  'defiant:  (88 )3555.1772. Ja rdi  WC  E , 18 de Marao de 2019.  Albert  
Pinheiro Torres/loto -Pregoeiro Oficial do Municipio. 

\stado do Ceará.- Prefeitura Municipal de Jardim -Aviso de Licitação -Tomada de Preços n° 
2019.03.18.1. Realizara .1 iiciki0o ciljo  Whet°  é a Coriirataçarige aer viçoi do ,:ngeotniria a  seam  
prestadoa na execwolo das obras do reforma da Otiadra Polieamativa localizada Ira Sede do 
Municipio de JaraimiCE Abeliaa. 08  tie  Abril/lo 2019 as 09.000.  Maims  irifoiniaçaies e entrega  
;le  :Ida:as. na sede  Oa  Comissran Pennaneole  de LiAaçao, sito  eat  Rua laoriel Akaicar.  ii"  347 • 
centro, Jardanica.  au worm  ,J.: 08.00 ás 12:00 bolas. 1  re  urrnitOes podeitio ser obudas aincia 
polo teletone (88)3555-1772.  Jar  dirniCE. 18 de Março da 2019. Alberto Pinheiro Torres Nato-. 
Presidente da Comissão de Licitação. 


